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DECRETO Nº 158, DE 21 DE JUNHO DE 2017. 

Altera o horário de funcionamento de órgãos da administração pública municipal.  

O PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, DECRETA: 

Art. 1º O horário de funcionamento dos órgãos da administração pública municipal, exceto as Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social e 
Trabalho, nos dias 22 e 23 de junho, excepcionalmente, será reduzido para regime de 06 (seis) horas, devendo funcionar ininterruptamente de 08 às 
14 horas. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barreiras-BA, 21 de junho de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito de Barreiras 

 

 

 

 

 



 

2 

 

 

 

 
 

 



 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

4 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2017  

O extrato do Contrato nº 049/2017, publicado em 20 de junho de 2017, que dispõe sobre a Contratação  de pessoa jurídica visando a locação de 

impressoras multifuncionais, a serem utilizadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Fazenda, publicado no Diário Oficial do 

Município, necessita, por lapso de digitação, da seguinte correção:  

Onde se lê: (...) Valor Global: R$ 1.483.910,16 (um milhão, quatrocentos e oitenta e três mil, novecentos e dez reais e dezesseis centavos) (...). 

  

Leia-se: (...) Valor Global: R$ 77.760,00 (setecentos e setenta e sete mil setecentos e sessenta reais) (...). 

  

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2017 
  
Proc. Adm. Nº 773/2017 – Inexigibilidade Nº 003/2017 – Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Contratada: NELMA ARONIA SANTOS, 

inscrita no CPF nº 396.654.375-34. Objeto: Contratação de profissional especializado na execução do serviço de Curadoria, com objetivo de organizar 

a realização da Feira Literária de Barreiras que será realizada nos dias 17, 18, 19, 20 e 21 de maio de 2017 . Contrato 

Nº 036/2017. Ass.: 17/05/2017, Valor Global: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). Fund. legal: Art. 25, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 


